
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Decreto Legislativo nº 215 de 2022

Aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a  República

Federativa do Brasil e a República Tcheca sobre

a Previdência Social, celebrado em Brasília, em

9 de dezembro de 2020.

Autora:  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES

EXTERIORES  E  DE  DEFESA  NACIONAL,  aprova  o  texto  do  Acordo  entre  a

República Federativa do Brasil e a República Tcheca sobre a Previdência Social,

celebrado em Brasília, em 9 de dezembro de 2020.

O  Poder  Executivo  encaminhou  o  Acordo  em  análise  por  meio  da

Mensagem nº  469,  de  2021,  para  ser  apreciado  pelo  Congresso  Nacional,  nos

termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. 

A Exposição de Motivos que acompanha a referida mensagem aponta

que além de estender aos trabalhadores originários do Brasil e da República Tcheca

residentes no território da outra parte o acesso ao sistema de Previdência local, o

Acordo de Previdência Social deverá aproximar e intensificar as relações bilaterais,

na  medida  em  que  instituirá  mecanismos  de  cooperação  e  coordenação  entre

ministérios, agências e institutos do Brasil e da República Tcheca.

Ainda de acordo com a mensagem, o referido Acordo beneficiará não só a

comunidade brasileira que reside na República Tcheca, como também trará ganhos

econômicos  para  empresas  nacionais  que  atuem  naquele  país,  evitando  a

contribuição dupla aos sistemas previdenciários. Ressalta também que a aprovação

do instrumento ajudaria a sinalizar, de forma definitiva, a prioridade que os Governos
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dos  dois  países  dão  à  assistência  e  à  integração  das  suas  comunidades

expatriadas,  além do  incentivo  ao  incremento  das  relações  econômicas  entre  o

Brasil e a República Tcheca.

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a

matéria foi aprovada na reunião ordinária de 8 de junho de 2022.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária .

Não  foi  aberto  prazo  de  emendas  nesta  Comissão,  por  se  tratar  de

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

O  objetivo  principal  do  acordo  é  permitir  que  os  trabalhadores  que

contribuíram para os dois sistemas somem os períodos de contribuição para o fim de
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atingir  o  tempo  mínimo  necessário  à  obtenção  de  aposentadorias  e  demais

benefícios previdenciários. 

Cada  sistema  pagará  ao  beneficiário,  pelos  dispositivos  do  Acordo,

montante em sua própria moeda equivalente ao período de contribuição efetuado no

respectivo país. Portanto, cada sistema terá receitas e despesas extraordinárias.

O  impacto  fiscal  líquido  deste  Acordo,  no  médio  e  longo  prazo,  vai

depender de um conjunto de variáveis que passam pelo saldo entre as receitas e

despesas  decorrentes  dos  benefícios  previdenciários  concedidos  a  estrangeiros

radicados no Brasil em face dos benefícios concedidos a brasileiros radicados no

exterior.

Pelas razões expostas, voto pela adequação orçamentária e financeira do

Projeto de Decreto Legislativo nº 215, de 2022.  

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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